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Finais,

Introdução

A situação caótica em que se encontra a segurança pública em alguns Esta

dos da Federação e os reflexos dessas condições no Estado brasileiro, como

um todo, têm suscitado acaloradas discussões sobre o emprego das Forças

Armadas nas ações de garantia da lei e da ordem.

Em razão dos casos recentes de falência ou incapacidade dos órgãos de se

gurança pública estaduais e federais para fazer face aos desafios oferecidos

pelo crime organizado, em especial na questão do tnífico de drogas e de

armas, este tema, bastante polêmico uma vez que associado ao denominado

"período autoritário", vem sendo objeto de debates entre autoridades fede

rais e estaduais que procuram apresentar suas visões sobre a efetivação desse

emprego.
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o presente texto tem por objetivo fazer uma análise da disciplina constitu

cional e legal do emprego das Forças Armadas nas ações de garantia da lei

e da ordem, a fim de tornarem-se claras as etapas e as condições a seren1

atendidas para que essas ações se processem em absoluta conformidade com

o ordenamento jurídico constitucional e infraconstitucional.

Aborda~se, ainda, a questão da constitucionalidade da atribuição de missões

constitucionais dos órgãos de segurança pública federais e estaduais?s

Forças Armadas, quando empregadas nesse tipo de ação fora das situações

de intervenção. estado de defesa ou estado de sítio c faz-se uma análise do

Projeto de Lei Complementar n" 221 <de 2003, do Senado FederaL

1. A disciplina constitucional e legal do emprego das Forças

Armadas nas ações de garantia da lei e da ordem

1.1.Análise da Constituição Federal de 1988

A Constituição Federal de 1988, em seu arL ]42 estabelece, verbis:

ArL ]4L As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo

Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais perma~

nentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na dis

ciplina, soba a autoridade suprema do Presidente da República, e

destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitu

cionais c, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem.

Parágrafo único. Lei complementar estabelecerá as normas ge

rais a serem adotadas na organização, no preparo e no emprego

das Forças Armadas< (eo]ocamos em negrito)

Do texto constitucional sobressaem, por sua relevância para este estudo, dois

aspectos.

o primeiro é que as Forças Armadas podem ser empregadas em a~'ões de

garantia da lei e dn ordem (OLO). O segundo é que o emprego das Forças

Armadas, o que inclui o seu emprego em ações de OLO, deverú ser discipli

nado em lei complementar.
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1.2. Análise da Lei Complementar n" 97, de 9 de junho de 1999

A lei complementar referida no parágrafo único já foi promulgada e publica

da. É a Lei Complementar n° 97, de 9 de junho de 1999 (LC 97/99).

No que COl1cerne ao emprego das Forças Armadas na garantia da lei e da
ordem, a LC 97/99, em seu art. 15, §§ 1° e 2°, determina que:

Art. 15. O emprego das Forças Armadas na defesa da Pátria e
na garantia dos poderes constitucionais, da lei e da ordem, e

na participação em operações de paz, é de responsabilidade do
Presidente da Repúhlica, que determinará ao Ministro de Estado
da Defesa a ativação de órgãos operacionais, observada a seguinte

forma de subordinação:

§ I' Compete ao Presidente da República a decisão do empre
go das Forças Armadas, por iniciativa própria ou em atendi~

menta a pedido manifestado por quaisquer dos poderes cons
titucionais, por intermédio dos Presidentes do Supremo Tribunal

Federal, do Senado Federal ou da Câmara dos Deputados.

§ 2' A atuação das Forças Armadas, na garantia da lei e da

ordem, por iniciativa de quaisquer dos poderes constitucionais,
ocorrerá de acordo com as diretrizes baixadas em ato do
Presidente da República, após esgotados os instrumentos des
tinados à preservação da ordem pública e da incolumidade
das pessoas e do patrimônio, relacionados no art. 144 da Cons

tituição Federal.

No que tange às atividades subsidiárias. os arts. 16, 17 e 18, da LC 97/99,
definem serem atribuições subsidiárias das Forças Armadas, da Marinha e
da Aeronáutica:

Art. 16. Cabe às Forças Armadas, como atribuição subsidiária
geral, cooperar com o desenvolvimento nacional e a defesa civil,
na forma determinada pelo Presidente da República.

Art. 17. Cabe à Marinha, como atribuições subsidiárias particu

lares:

I - orientar e controlar a Marinha Mercante e suas atividades cor

relatas, no que interessa à defesa nacional:
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fI - prover a segurança da navegação aquaviária;

fII - contribuir para a formulação c condução de políticas nacio

nais que digam respeito ao mar;

IV - implementar e fisealizar o cumprimento de leis e regula
mentos, no mar e nas águas interiores, em coordenação com

outros órgãos do Poder Executivo, federal ou estadual, quando se

fizer necessária. em razão de competências específicas.

Parágrafo único. Pela especificidade dessas atribuições, é da com

petência do Comandante da Marinha o trato dos assuntos dispos

tos neste artigo, ficando designado como "Autoridade Marítima",

para esse li m.

Ar!. 18. Cabe fi Aeronáutica. como atrihui<;õcs suhsidiárias par

ticulares:

I - orientar, coordenar c controlar as atividades de Aviação Civil:

II - prover a segurança da navegação aérea;

III - contribuir para a formulação e condução da Política Aeroes~

pacial Nacional;

IV ~ estabelecer, equipar e operar, diretamente ou mediante con

cessão, a infra~estrutura aeroespacial, aeronáutica e aeroportuá~

ria;

V - operar o Correio Aéreo Nacional.

Parágrafo único. Pela especificidade dessas atribuições, é da

competência do Comandante da Aeronáutica o trato dos assuntos

dispostos neste artigo, f'icando designado como "Autoridade Ae~

ronáutica", para esse fim. (colocamos em negrito)

Da LC 97/99 merecem destaque os seguintes pontos:

a) o emprego das Forças Armadas em ações de garantia da lei e da

ordem é da competência e da responsabilidade do Presidente da

República, embora seu emprego possa ser motivado por iniciativa

ele quaisquer elos poderes constitucionais;



b) o emprego das Forças Armadas na garantia da lei e da ordem

ocorrerá nos termos de diretrizes baixadas em ato do Presidente

da República;

c) é condição para o emprego das Forças Armadas na garantia da

lei e da ordem, o :'esgotamento dos órgãos de segurança pública,

federais e estaduais" (polícia federaL rodoviária e ferroviária fe~

deral, polícias civil e militar);

d) não há, entre as atividades subsidiárias, atribuídas de forma

expressa à Marinha c ~l. Aeronáutica, a atuação, isolada ou em

conjunto com outros órgãos, no policiamento de fronteira, mares,

espaço aéreo, águas interiores ou de áreas portuárias ou aeropor

tuMius.

1.3. Análise do Decreto n" 3.897, de 24 de agosto de 2001

Para a aplicação da Lei Complementar n° 97/99, algumas expressões nela

utilizadas necessitavam de regulamentação, para melhor definição de seu

conteúdo c alcance. São elas: "diretrizes baixadas em ato do Presidente da

República"; "quaisquer dos poderes constitucionais"; e "esgotamento dos

órgãos de segurança pública".

A expressão "diretrizes baixadas em ato do Presidente da República" com

portava dois questionamentos: qual o tipo de ato a ser utilizado e qual o

caníter das diretrizes - caníter geral ou específico para cada ação.

Com relação à expressão "quaisquer dos poderes constitucionais" era preci

so definir o seu conteúdo, tornando claro se a referência valia apenas para 0$

Poderes da União ou se abrangeria outros poderes constitucionais decorren~

tes do princípio Federativo adotado pelo Estado brasileiro.

Por fim. a expressão "esgotamento dos órgãos de segurança pública" carecia

de melhor definição legal, a fim de estabelecer limites ao poder discricio

nário do Presidente da República no uso das FFAA na garantia da lei e da

ordem.

Todos esses questionamentos foram respondidos pelo Decreto n° 3.897, de

24 de agosto de 2001 (Dec. 3.897/01).



86 CADERNOS ASlEG1S 22C--__

Quanto ao tipo de ato a ser utilizado e ao caráter das diretrizes, o art. 1° do

Decreto deline que:

ArL IQ As diretrizes estabelecidas neste Decreto têm por fina

lidade orientar o planejamento, a coordenação e a execução das

ações das Forças Armadas, e de órgãos governamentais federais,

na garantia da lei e da ordem. (colocamos em negrito)

Tem-se que o ato do Presideme a que se refere a Le 97/99 é um Decreto,

conforme se entendia à época da deliberação, no Congresso Nacional. do

projeto de lei complementar que deu origem à lei complementar que define

O emprego das FFAA,

o segundo aspecto, caráter das diretrizes, a opção pela adoção de diretrizes

gerais para o emprego das Forças Armadas em ações de GLO, ao invés de

elahoração de diretrizes específkas para cada caso, tem plena sustentação

jurídica.

AplicarMse-ia, na hipótese, por analogia, o mesmo entendimento sustentado

pelo Supremo Tribunal Federal, quando analisou a expressão "autorização

legislativa em cada caso" para a criação de subsidiárias de empresas públi

cas, de sociedades de economia mista e de fundações (art. 37, incisos XIX e

XX). Segundo o STF, a autorização legislativa "em cada caso" referia-se à

autorização da empresa, como um todo, e não a autorização para cada subsi

diária que fosse criada por essa empresa.

Nessa mesma linha de raciocínio, as diretrizes de emprego definidas em ato

do Presidente da República podem ser diretrizes gerais, que disciplinarão

todos os empregos das Força Armadas em ações de GLO.

AduzaMse, por slla relação com o tema, que o instrumento específico para a

materialização do emprego das Forças Armadas serà um documento interno

do Poder Executivo.

Art. 61.1 A decisão presidencial de emprego das Forças Armadas

será comunicada ao Ministro de Estado da Defesa por meio
de documento oficial que indicará a missão, os demais órgãos

envolvidos e outras informações necessárias.

o procedimento que tem sido adotado, no âmbito da Presidência da Re··

pública, é a transmissão de ordem verbal, do Presidente da República ao
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Ministro~Chefe do Gabinete de Segurança Institucional (OSl), determinando

o emprego das FFAA em ações de GLO. O Ministro-Chefe do GSl reduz

a ordern verbal a termo, em um Aviso Ministerial, e envia esse documento

oficial para o Ministro de Estado da Defesa, que inicia a adoção das ações

necessárias para o cumprimento da ordem presidencial.

Com relação à expressão "quaisquer dos poderes constitucionais", o tema foi

enfrentado pelo Dec. 3.897/01, que, em seu arl. 2', caput e § 1', determina,

verbis:

Art. 2>2 É de competência exclusiva do Presidente da República a

decisão de emprego das Forças Armadas na garantia da lei e da

ordem.

§ IQ A decisão presidencial poderá ocorrer por sua própria inicia

tiva, ou dos outros poderes constitucionais, representados pejo

Presidente do Supremo Tribunal Federal, pelo Presidente do

Senado Federal ou pelo Presidente da Câmara dos Deputa

dos. (colocamos em negrito)

Restou definido que os poderes constitucionais que poderiam acionar o

Presidente da República para o emprego das Forças seriam apenas o Poder

Legislativo, por meio, isoladamente ou em conjunto, de cada dos Presidentes

das Casas Legislativas que O compõem, e o Poder Judiciário, nesse caso,

exclusivamente por meio do Presidente do Supremo Tribunal Federal.

Destaque-se que a iniciativa reconhecida para os Poderes Legislativo e Judi:

ciário não é vinculativa da decisão de emprego das FFAA na garantia da lei

e da ordem, uma vez que continua sendo competência e responsabilidade do

Presidente da República - e, portanto, continua sendo ato discricionário - a
decisão final sobre a matéria (art. 2°, caput).

Deve ser esclarecido que, embora o Decreto não inclua os Governadores dos

E~·)lados como poder constitucional com competência para acionar o empre

go das FFAA para a garantia da lei e da ordem, na prática, tal possibilidade

também encontra-se contemplada no Decreto, em face do disposto no § 2°

do arl. 2°:

§ 'lu O Presidente da República, à vista de solicitação de Gover

nador de Estado ou do Distrito Federal, poderá, por iniciativa
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própria, determinar o emprego das Forças Armadas para a

garantia da lei e da ordem.

Sob a forma jurídica, o tratamento dispensado aos governadores é distinto

do dispensado aos outros poderes constitucionais. Os últimos podem ter a

iniciativa do emprego das Forças Armadas em ações de garantia da lei e da

ordem, os primeiros, apenas podem solicitar esse emprego. Porém, como a

iniciativa conferida aos poderes constitucionais não tem caráter de requisi

ção, não sendo, por isso, vinculativa da vontade do Presidente da Repúblic,t,

na prática, a iniciativa de emprego que lhes foi reconhecida tem o mesmo

peso da solicitação admitida para os governadores dos Estados.

Por fim, com relação ao esgotamento dos órgãos de segurança pública, o

Dec. 3.897/01 define o conteúdo da expressão nos seguintes termos:

Art. 3Q Na hipótese de emprego das Forças Armadas para a garan

tia da lei e da ordem, objetivando a preservação da ordem pública

e da incolumidade das pessoas e do patrimônio. porque esgotados

os instrumentos a isso previstos no art. 144 da Constitnição,

lhes incumbirá, sempre que se faça necessário, desenvolver as

ações de polícia ostensiva, como as demais, de natureza preven

tiva aLI repressiva, que se incluem na competência, constitucional

e legal, das Polícias Militares, observados os termos e limites

impostos, a estas últimas, pelo ordenamento jurídico.

Parágrafo único. Consideram~se esgotados os meios previstos

no art. 144 da Constituição, inclusive no que concerne às Polícias

Militares, quando, em determinado momento, indisponíveis,

inexistentes, ou insuficientes ao desempenho regular de sua

missão constitucional.

É essa situação de esgotamento dos órgãos de segurança pública, em conjun

to com a previsão constitucional da possibilidade de emprego das FFAA na

garantia da lei e da ordem, que afasta qualquer vício de inconstitucionalidade

da transferência das competências constitucionais dos órgãos de segurança

pública para os militares federais, prevista no arl. 4', § 2', do Dec. 3.897/01:

"§ 22 Aplica-se às Forças Armadas, na atuação de que trata este artigo, O

disposto no caput do art. 3º anterior quanto ao exercício da competência,

constitucional e legal, das Polícias Militares." (colocamos em negrito).
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A necessidade da existência da situação de esgotamento dos órgãos de segu

rança püblica tem 'um corolário. O emprego das Forças Armadas em ações de

garantia da lei e da ordem deve ser episódico. em área previamente definida

e ter a menor duração possível.

Por isso, o art. 5°. capzll, do Dee. 3.897/0 I traz estas condições de emprego

de forma expressa.

Ainda com relação a eventos excepcionais que possam caracterizar grave

comprometimento ou perturbação da ordem, por ficção legal, pressupondo,

a prior;, um esgotamento dos órgãos de segurança púhlica pela insuficiência

de recursos em face da magnitude dos riscos. o Decreto cita como hipóteses

de emprego das Forças Armadas em ações de garantia da lei e da ordem: a)

eventos oficiais Oll pühlicos. particularmente Os que contem com a partici

pação de Chefe de Estado. ou de Governo, estrangeiro; e b) a realização de

pleitos eleitorais. quando for solicitado apoio federal.

Do texto legal, pode-se afirmar que. inexistindo o esgotamento <.los órgãos

de segurança pühlica. não poderú haver o emprego das Forças Armadas no

exercício de uma atividade que. constitueionalm~ntc,é atribuída a um órgão

de segurança pública. federal ou estadual.

Por pertinente, transcreve-se, a seguir as competências constitucionais de

cada órgão de segurança pública:

Ar!. 144 ..

§ 10 A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente,

organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, des

tina-se a:

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou

em detrimento de bens, serviços e interesses da União ou de suas

entidades autárquicas e empresas públicas. assim como outras

infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou in~

ternacional e exija repressão uniforme, segundo se dispuser

em lei;

II - prevenir e repnmlr o tráfico ilícito de entorpecentes e
drogas afins, o contrabando e o descaminho, sem prejuÍzo da
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ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas

de competência;

111 - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária· e

de fronteiras;

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária

da União.

§ 2° A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado

e mantido pela União c estruturado em carreira. destina-se, na for

ma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias federais.

§ 3° A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado

e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se, na for

ma da lei. ao patrulhamento ostensivo das ferrovias federais.

*4° Às polícias civis. dirigidas por delegados de polícia de carM

reira, incumbem. ressalvada a competência da União. as run~'õcs

de polícia judiciária e a apuração de infraçõefi penais. exceto as

militares.

§ 5° Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a pre

servação da ordem pública; aos corpos de bomheiros militares.

além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de

atividades de defesa civil. (colocamos em negrito)

Portanto, não sendo reconhecido, de forma oficial. o esgotamento dos órgãos

de segurança pública, a atribuição de missões constitucionais de órgãos de

segurança pública para as Forças Armadas viciaria de inconstitucionalidade

todos os atos praticados durante as operações de GLO. E exporia a proces

sos judiciais os integrantes das Forças Armadas que tivessem executado as

operações.

Uma atividade que é subsidiária. no campo da garantia da lei e da ordélÍ1,

mas que não importa em transferência de competências constitucionais dos

órgãos de segurança pública para as Forças Armadas, está prevista no arL 7°,

I, "I", do Dec. 3.897/01:

Art. 7° Nas hipóteses de emprego das Forças Armadas na garantia

da lei c da ordem, constitui incumbência:
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I - do Ministério da Defesa, especialrnente:

f) prestar apoio logístico, de inteligência, de comunicações e de

instrução, bem como assessoramento aos órgãos governamen
tais envolvidos nas ações de garantia da lei e da ordem, inclu
sive nas de combate aos delitos transfronteiriços e ambientais,

quando determinado; (colocamos em negrito).

Embora o caput do artigo estabeleça que esta ação se insere no campo do

emprego das Forças Armadas nas operações de garantia da lei e da ordem,

nesse caso, como o emprego é indireto e não há transferência de compe

tências constitucionais de outros órgãos de segurança pÍ1blica. em caráter

excepcional, não se exigiria a manifestação oficial de esgotamento dos ór

gãos previstos no arL 144, da Constilui~'ão Federal, para que esta missão seja

atribuída às FFAA, sendo ü esgotamento pressuposto a partir do pedido de

apoio, muito embora, se possa entender que o pedido de apoio é um reconhe

cimento do esgotamento do órgão.

1.4. Considerações parciais sobre o emprego das Forças Armadas
em operações de segurança pública

No caso de ações de polícia de fronteira, para a repressão a crimes de re

percussão internacional ou de contrabando, descaminho ou tráfico ilícito de

entorpecentes ou drogas anns, lemos que a competência para desenvolver

essas ações é da polícia federal, conforme estabelece a Constituição Federal

em seu art. 144. § I'. I. 11 c 111.

Nos termos da atual disciplina constitucional e legal do emprego das Forças

Armadas em ações de garantia da lei c da ordem, para utilizarem-se as FFAA

em ações mais efetivas de policiamento de fronteiras, é preciso:

a) reconhecimento, oficial, do esgotamento da polícia federal, por

serem considerados seus meios indisponíveis, inexistentes Oll in

suficientes, para a execução dc suas atrihuiçãcs constitucionais: e

h) decisão de emprego das Forças Armadas em operações de

GLO, na área de fronteira. tomada pelo Presidente da República,

por iniciativa própria ou a partir de provocação pelo Presidente da
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Câmara dos Deputados ou pelo Presidente do Senado federal ou

pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal;

c) redução dessa decisão a termo, em documento oficiaL que se

ria encaminhado para o Ministro de Estado da Defesa e que teria

como elementos essenciais: a definição da missão, o prazo de

duração e as condições de emprego.

No caso de emprego das Forças Armadas em ações de segurança pública que.

se enquadrassem dentro das competências dos órgãos estaduais de segurança

pllblica, previstas no art. 144, ** 4° e 5°, tcríamos:

a) o reconhecimento oficial pelos Governadores dos Estados, inte

ressados no emprego da Forças Armadas em ações de garantia da

lei e da ordem, do esgolHmento dos órgãos estaduais de segurança

púhlica. reconhecimento que pode ser considerado implícito ao

ser formulado pelo Chefe do Executivo Estadual o pedido ao Pre

sidente da República ele emprego das Forças Armadas;

b) decisão de emprego das Forças Armadas em operações de

GLO. pelo Presidente da República, a partir da análise do pedido

do Governador do Estado; e

c) redução dessa decisão a termo, em documento oficial. que se

ria encaminhado para o Ministro de Estado da Defesa e que teria

como elementos essenciais: a definição da missão, o prazo de

duração e as condições de emprego.

2. Da constitucionalidade da atribuição de competências
constitucionais dos órgãos de segurança pública para as
Forças Armadas

Uma discussão relevante diz respeito à constitucionalidade do uso das For

ças Armadas em operações de garantia da lei c da ordem com atribuições

que seriam constitucionalmente dos órgãos de segurança pública federal e

estadual.

Os que sllstentam não ser possível o LISO das Forças Armadas em substituição

aos ó~gãos de segurança pública alegam que a constitucionalidade do em-



prego dependeria do acionamento. em paralelo, de um dos instrumentos do

sistema constitucional das crises -- estado de defesa ou estado de sítio - ou

da intervenção federal- exceção, constitucionalmente prevista, à autonomia

das unidades federadas, elemento essencial do princípio federativo.

Assim. a norma prevista no arL [42, parágrafo único, deveria ser interpre

tada de forma sistemática com os arts. 34 e 55., 136 e 137 e ss., todos da

Constituição Federal. Nessa linha de argumentação, somente nas situações

excepcionais de intervenção federal, estado de defesa c estado de sítio poder

se-ia utilizar, constitucionalmente. as Forças Armadas nas ações de garantia

da lei e da ordem.

Embora aparentemente seja correto () raciocínio jurídico aprescntado, elc

merece reparos. uma ve? que faz uma análise apenas parcial. tanto do texto

constitucionaL como do problema a ser ~nrrentado.

Dennamos inicialmente o texto da norma e o problema <'1 ser resolvido.

o texto é o caput do art. 142. da Constituição Federal, mais precisamente a

expressão "as Forças Armadas f... ] destinam-se à defesa da Pátria, à garan

tia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e

da ordem" (colocamos em negrito).

o que se quer determinar é o setor da realidade abrangido por essa atuação

das Forças Annadas.

o problema a ser enfrentado poderia ser definido como: - a atuação das For

ças Armadas na garantia da lei e da ordem compreende o exercício de atri

buições constitucionais dos órgãos de segurança pública? E como corolário

dessa questão: - é possível atribuírem-se missões constitucionais cios órgãos

cle segurança pública às Forças Armadas fora das situações excepcionais

previstas no texto constitucional - intervenção federal, estado de defesa e

estado c1e sítio?

Utilizando-se o método hermenêutico-coneretizador, que tem em Konrad

Hesse um dos seus mais renomados doutrinadores, temos que o ponto de

partida da tarefa de interpretação de uma norma constitucional é o texto

constitucional. A análise do texto permite ao intérprete umu precompreensão

do sentido da norma. O segundo passo é a compreensão do prohlema ao qual

será aplicado a norma constitucional.
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Tomando-se como precomprcensão da norma a posíção dos que entendem

ser inconstitucional o emprego das FFAA fora das situações excepcionais

anteriormenteindicaclas, teríamos para O caput do art. 142 o seguinte con

teúdo: "Nas situações de iritervenção federal, estado de defesa e estado de

sítio, por iniciativa de qualquer dos poderes constitucionais, as Forças Arma

das poderão ser empregadas na garantia da lei e da ordem",

Teríamos agora que confrontar essa precompreensão com o problema a ser

enfrentado pela aplicação da norma sob análise.

Também essa fase é precedida pelo perfeito entendimento do problema a ser

enfrentado.

Quanto ü intervenção, o pressuposto de fundo que nos interessa analisar é o

contido no art. 34, IlI. que trata da possibilidade de intervenção da União nos

Estados para pôr termo a grave comprometimento da ordem púhlica.

Nessa hipótese, não há um pressuposto formal específico que deva ser cum

prido antes da decretação da intervenção. Ou seja, hasta que se constate o

grave comprometimento da ordem pública para que se decrete a intervenção,

devendo o decreto de intervenção ser apreciado pelo Congresso Nacional

que poderá aprovar ou rejeitar a medida.

Um primeiro ponto importante a ser destacado é que não há espaço, nessa

hipótese, para que os poderes constitucionais tenham a iniciativa do emprego

das Forças Armadas no enfrentamento do grave comprometimento da ordem

pública, un1a vez que o prazo, a amplitude e as condições de execução ,da

intervenção são elementos essenciais do decreto de intervenção, sendo sell

conteúdo submetido, exclusivamente. ao poder discricionário do Presidente

da República.

No que concerne à decretação do estado de defesa, a hipótese que interes

sa ao estudo seria a de adoção do estado de defesa para garantir O pronto

restabelecimento da ordem pública ou da paz social ameaçadas por grave e

iminente instabilidade institucional.

Nesse caso, a decretação dessa situação excepcional seria por trinta dias,

renováveis uma única vez por mais trinta dias. O decreto do estado de defesa.

a exemplo do que ocorre com O decreto de intervenção, seria submetido ao

Congresso Nacional, que ü aprovaria ou rejeitaria.



Também nesse caso, não há possibilidade de emprego das Forças Armadas

por acionamento dos poderes constitucionais, tendo em vista ser exclusiva

do Presidente da República a competência para definir as condições de exe

cução do estado de defesa.

Por fim, em relação ao estado de sítio, a hipótese de emprego das Forças

Armadas seria no caso de as medidas adotadas no estado de defesa. para o

pronto restabelecimento da ordem pliblica ou da paz social ameaçadas por

grave e iminente instabilidade institucional, mostrarem-se, ao final de ses

senta dias, incapazes de solucionar o problema.

Aqui cabem as mesmas observações feitas com relação ao estado de defesa.

De comum. as três situações apresentam um aspecto rnuito relevante a ser

considerado: elas impõem uma redução considerável na autonomia de um

ou mais Estados-membros. constituindo-se em exceç50 ao princípio fede

rativo.

Definidos os elementos essenciais do problema a ser resolvido, passa-se a

confrontar corn ele a precompreensão da norrna, a fim de se averiguar se essa

precompreensão atende a todos os seus contornos.

O primeiro ponto que demanda questionamento é: se o uso das Forças Anna~

das na garantia da lei e da ordem só pode ocorrer nas hipóteses de interven

ção federal, estado de defesa ou estado de sítio, a expressão "por iniciativa

de qualquer dos poderes constitucionais" perde sentido, urna vez que não

há iniciativa do Poder Legislativo ou do Poder Judiciário na definição das

condições de execução dessas medidas, muito menos no que concerne ao

emprego, ou não, das Forças Armadas.

o outro ponto a ser questionado é quando a incapacidade para execução

de ações de segurança pública decorre do esgotamento da polícia federal 

como, por exemplo, incapacidade de executar de forma eficiente as ações de

polícia de fronteira, Se o emprego das For~'as Armadas pressupõe a redução

da autonomia estadual, pelo llSO c1e uma medida excepcional. seria correto

excepcionar-se o princípio federativo em razão de uma falha que é federal?

Considerando-se os princípios de interpretação constitucional da máxima

efetividade, da conformidade funcional e da concordância pn.\tica, tem-se

que a precompreensão do texto do caput do ar1. 142 que exige a ocorrência:



de intervenção federal, estado de defesa e estado de sítio para o emprego das

Forças Armadas na garantia da lei e da ordem:

a) torna sem eficácia a expressão "e por iniciativa dos poderes

constitucionais";

b) impõe a necessidade de adotar-se medida restritiva da autono

mia dos Estados (exccpcíonando-sc o princípio federativo), em

qualquer hipótese, mesmo quando para solucionar-se um proble::

ma totalmente compreendido na esfera federal ~ comO o caso do

esgotamento da polícia federal para o cumprimento das ações de

polícia de fronteira - subvertendo o esquema organizatório cons

titucionalmente estabelecido: e

c) a impossibilidade de uso das Forças Armadas, ~ubsidiaria

mente, de forma esporádica e temponíria, na garantia dalei e da

ordcm, fora de situações excepcionais, cuja aprovação demandam

mobilização política e que restringem um princípio fundamental

do Estado brasileiro, é uma interpretação quc atenta contra um

valor maior do estado democrático de direito que é ti dignidade

da pessoa humana, na sua forma de dever do Estado em assegurar

segurança para todos os cidadãos.

Constata-se, pela análise da aplicação da precompreensão inicialmente esta

belecida ao problema a ser solucionado, que ela apresenta falhas, mostrando

se seriamente inadequada.

Diante disso, preconiza o método que se retorne ao texto normativo, a fim de

se buscar um novo sentido que possa resolver os impasses criados quando da

aplicação ao problema da precompreensão anterior.

Um novo sentido seria o de entender-se possível o emprego das Forças

Armadas na garantia da lei e da ordem fora elas situações de intervenção

federal, estado ele defesa e estado de sítio, mas de forma eventual e tempo

rária, desde que, comprovadamente, houvesse um esgotamento dos órgãos

federais ou estaduais de segurança pública, comprovado pela manifestação

da autoridade competente da ocorrência desse esgotamento.

Nesse caso, o pedido de emprego das Forças Armadas na garantia da lei

e da ordem não teria óbice de ser feito pelo Poder Legislativo, pelo Poder
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Judiciário e pelos Governadores dos Estados, urna vez que não há disciplina

constitucional que restrinja essas iniciativas.

o primeiro óbice apresentado à precompreensão anterior estaria vencido,

tendo em vista que não se anularia a eficácia da expressão "por iniciativa dos

poderes constitucionais".

Os outros questionamentos também seriam superados por essa nova precom

preensão.

o emprego das Forças Armadas para suprir o esgotamento da polícia federal

não teria como conseqüência a redução das autonomias estaduais, uma vez

que as ações estariam restritas ao plano federal. O esgotamento da polícia

federal, por sua vez, teria que ser demonstrado, como condição inafastável

para a atribuição de competência para as Forças Armadas realizarem, sub

sidiariamente. as missões constitucionais desse órgão federal de segurança

pública. A comprovação do esgotamento se confundiria com o próprio pedi

do de cooperação, formulado pelo Ministro da Justiça, e o emprego das For

ças Armadas em missões de competência constitucional da polícia federal

far-se-ia para concretizar o princípio do estado democrático de direito, na

modalidade de garantia da segurança do cidadão.

No plano estadual, o emprego das Forças Armadas só poderia ocorrer se

houvesse, previamente, um pedido formal do Governador do Estado, identi

ficando e demonstrando a impossibilidade dos órgãos de segurança pública

estaduais de cumprirem suas missões constitucionais. Não estaria havendo

uma restrição à autonomia estadual porque a decisão de çrnprego das For

ças Armadas no plano estadual da segurança pública não seria unilateral do

Presidente da República - como ocorre nos casos de intervenção, estado de

defesa e estado de sítio - e as ações ocorreriam sob a forma de cooperação

federal para a garantia do valor "segurança" do cidadão.

Nessa rápida e sucinta análise, verifica-se, de plano, que, aplicado o método

hermenêutico-concretizador, das· duas precompreensões analisadas, aquela

que melhor atende aos princípios específicos de interpretação constitucional

é a que sustenta ser possível o emprego das Forças Armadas na garantia ~a

lei e da ordem sem a necessidade de decretação de intervenção, estado de

defesa e estado de sítio, desde que caracterizado o esgotamento dos órgãos

constitucionalmente competentes para realização das ações de segurança

púhlica.
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3. Análise do Projeto de Lei Complementar nO 221, de 2003, do
Senado Federal que altera a Lei Complementar nO 97, de 9
de junho de 1999

Encontra~se atualmente em tramitação no Senado Federal o Projeto de Lei

do Senado n° 221, de 2003 - Complementar, que. após aprovação do Parecer

do Relator da Matéria, na Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania,

passou a promover as seguintes alterações na Lei Complementar n° 97, de 9

de junho de 1999:

a) inclui um inciso V ao art 17 da LC 97/99, detlnindo como

atribuição subsidiária da Marinha "cooperar com órgãos federais.

quando se fizer necessário, na repressão aos delitos de repercussão

nacional ou internacional, quanto ao liSO do mar, águns interiores

c de áreas portuárias. na forma de apoio logístico, de inteligência,

de comunicações c de instrução, exercendo o controle operacional

quando for o caso":

b) inclui um inciso VI ao art. 18 da LC 97/99, delinindo como atri

buição subsidiária da Aeronáutica "cooperar com órgãos federais.

quando se fizer necessário, na repressão aos delitos ele repercus

são nacional ou internacional, quanto ao uso do espaço aéreo e de

áreas aeroportuárias, na forma de apoio logístico, de inteligência,

de comunicações e de instrução, exercendo o controle operacional

quando for o caso"; e

c) inclui um art. 17-A, na LC 97/99. definindo como missão

subsidiária particular do Exército "cooperar com órgãos federais,

quando se fizer necessário, na repressão aos delitos de repercus

são nacional ou internacional, no território nacional, na forma de

apoio logístico, de inteligência, de comunicações e de instrução,

exercendo o controle operacional quando for o caso" c "atuar. por

meio de ações preventivas e repressivas, na faixa de fronteira ter

restre, contra delitos transfronteiriços e ambientais, isoladamente

ou em coordenação com outros órgãos do Poder Executivo,

executando, dentre outras, as ações de patrulhamento, revista de

pessoas, de veículos terrestres. de embarcações e de aeronaves c

pri~õe~ em flagrante delito".
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As alterações ora propostas apenas transferem para a LC 97/99 ações que já

se encontram disciplinadas no Dec. 3,897/01, a fim de afastarem-se quais

quer questíonamentos legais sobre as operações das FFAA na faixa de fron

teira em substituição à polícia federal.

Destaque-se que esse emprego. em razão da extensão às FFAA de competên

cias constitucionalmente atribuídas à polícia federal, exige a caracterização

do esgotamento do órgão, O que se traduz no pedido formal, feito pelo Mi

nistro da Justiça ao Presidente da República, para o emprego subsidiário das

FFAA nas ações de polícia de fronteira.

4. Considerações Finais

Embora não seja missão principal das Forças Armadas sua atuação na garan

tia da lei e da ordem, o Estado brasileiro não pode abdicar desse instrumento

de ação para realizar seu dever constitucional de preservar a ordem pública e

da incolumidade das pessoas e do patrimônio.

No entanto, em face da existência de uma estrutura específica federal e esta

dual - o sistema de segurança pública definido no art. 144, da Constituição

Federal - esse emprego só poderá ser episódico, temporário e em áreas deli

mitadas, depois de ficar caracterizado que os meios dos órgãos de segurança

pública aos quais compete o cumprimento dessas ações estão indisponíveis

ou são inexistentes ou insuficientes para o desempenho regular de sua mis

são constitucionaL

Os procedimentos hoje adotados para o emprego das Forças Armadas na

garantia da lei e da ordem atendem às exigências para que esse emprego se

dê em perfeita harmonia com a ordem constitucional brasileira, não sendo

necessária a decretação de intervenção, estado de defesa e estado de sítio,

Por fim, as alterações hoje propostas à LC 97/99, no Senado Federal, aperfei

çoam este instrumento legal. não alterando siginincativamente a disciplina

legal do emprego das FFAA na garantia da lei e da ordem,
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